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Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificagdo e Homologagao de Produtos para Telecomunicagdes, aprovado pela
Resolugdo Anatel n° 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade n° NCC 4331/08 , emitido pelo OCD - Associagdo NCC
Certificagbes do Brasil. Esta homologacéo é expedida em nome do solicitante aqui identificado e é valida somente para o produto a seguir
discriminado, cuja utilizagao deve observar as condi¢gdes estabelecidas na regulamentagéo do servigo ou aplicagédo a que se destina.

Tipo:
Transceptor de Radiagao Restrita - Categoria Il

Modelo(s):
WAP354H

Servigo/Aplicagéo:
Radiocomunicagéao de Radiagado Restrita

Caracteristicas técnicas basicas:

Faixa de I::\'::zu‘)éncias Tx{Poténcia Mé(c\ilTa de SaidaIDesignagﬁo de Emissées]Tecnologias|Tipo de Modulagéo|
2400,0 a 2483,5 0,093 13MOX9D SElggE_l#glA DBPSIé,CDKQPSK,
2400,0 a 2483,5 0,091 16M6X9D OFDM Bﬁ’g_féhgif/l&
5725,0 a 5850,0 0,071 16M6X9D OFDM B?g-ghgifﬂK’

Observagodes:

Na instalagdo do produto devem ser observados.os valores de poténcia E.I.R.P. conforme Segao IX do Regulamento sobre Equipamentos de
Radiocomunicagdo de Radiagéo Restrita.

A antena incorporada ao transmissor ndo deve ser utilizada em conjunto com qualquer outra antena ou transmissor, a fim de nédo
descaracterizar o produto homologado.

Se o equipamento operar com poténcia E.I.R.P. superior a 400 mW, em localidade com populagéo superior a 500.000 habitantes, a estacédo
devera ser licenciada junto a Agéncia, nos termos da regulamentagao especifica, pertinente a faixa de radiofreqiiéncias de 2400 a 2483,5 MHz.

Constitui obrigagao do fornecedor do produto no Brasil providenciar a identificagdo do produto homologado, nos termos do art. 39 do Regulamento

anexo a Resolugédo Anatel n® 242, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuigdo ao mercado, assim como observar e
manter as caracteristicas técnicas que fundamentaram a certificagéo original.

As informagdes constantes deste certificado de homologagao podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestao de Certificagdao e
Homologagéo, disponivel no portal da Anatel. (www.anatel.gov.br).

Maximiliano Salvadori Martinhdo
Gerente Geral de Certificagéo e
Engenharia do Espectro
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